





 INDICAÇÃO Nº 009/2026
AUTORA: Verª. Selma Anzil da Silva

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT a IMEDIATA implantação do processo de Regularização Fundiária Urbana (REURB) na Vila Marzagão, com a adoção de todas as medidas administrativas, técnicas e jurídicas necessárias à titulação dos moradores e à garantia de infraestrutura adequada.
 
 JUSTIFICATIVA
A presente indicação se fundamenta no dever constitucional do Poder Público de assegurar o direito à moradia digna, previsto no art. 6º da Constituição Federal, bem como na política urbana estabelecida no art. 182 da Carta Magna, que impõe a função social da propriedade e o pleno desenvolvimento das cidades.
A Lei Federal nº 13.465/2017, que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana – REURB, é clara ao atribuir ao Município a responsabilidade pela condução, aprovação e efetivação do processo de regularização fundiária, sendo inadmissível a permanência da população em situação de insegurança jurídica.
A Vila Marzagão é uma realidade consolidada, com famílias que há anos residem na localidade, construíram suas casas, criaram seus filhos e contribuíram para o desenvolvimento do município, mas que até hoje vivem sem o título definitivo de seus imóveis.
Essa situação gera graves prejuízos sociais e econômicos, tais como:
·  Insegurança jurídica sobre a posse da moradia 
·  Impossibilidade de acesso a financiamento habitacional 
·  Dificuldade para obter ligações regulares de água e energia 
·  Desvalorização dos imóveis 
·  Exclusão de políticas públicas 
Por outro lado, a regularização fundiária trará benefícios concretos e imediatos às famílias, como:
 SEGURANÇA E DIGNIDADE
· Garantia definitiva da propriedade dos imóveis 
· Proteção contra remoções e conflitos fundiários 
 DESENVOLVIMENTO SOCIAL
· Inclusão das famílias em programas habitacionais e sociais 
· Fortalecimento da cidadania 
 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
· Valorização dos imóveis 
· Possibilidade de financiamento, crédito e investimento 
 INFRAESTRUTURA E QUALIDADE DE VIDA
· Regularização de energia elétrica e água 
· Implantação de melhorias urbanas (ruas, drenagem, iluminação pública) 
 JUSTIÇA SOCIAL
· Cumprimento da função social da propriedade 
· Redução das desigualdades sociais 
Diante disso, é imprescindível que o Poder Executivo Municipal assuma sua responsabilidade legal e promova, com urgência, a abertura do processo de REURB na Vila Marzagão, com a elaboração do projeto técnico, aprovação municipal e emissão da Certidão de Regularização Fundiária (CRF), permitindo posteriormente o registro dos imóveis em nome dos moradores.
A omissão do Poder Público diante dessa realidade configura afronta direta aos direitos fundamentais da população e ao ordenamento jurídico vigente.
 
 CONCLUSÃO
Diante da relevância social, jurídica e humana da matéria, INDICO ao Chefe do Poder Executivo que adote, com máxima urgência, todas as providências necessárias para a regularização fundiária da Vila Marzagão, garantindo dignidade, segurança e justiça às famílias ali residentes.
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